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1. OBJETO 

O presente processo objetiva a contratação de estabelecimentos veterinários para atender 

a no mínimo 407 (quatrocentos e sete) animais de pequeno porte através da microchipagem e 

esterilização cirúrgica de caninos machos e fêmeas, e felinos machos e fêmeas em situação de 

rua e semi-domiciliados. O método de esterilização a ser utilizado nas fêmeas deverá ser, 

preferencialmente, através da técnica cirúrgica pelo flanco do tipo ovariohisterectomia, 

utilizando incisões do tipo miniceliotomia (01 a 03 cm) e auxílio com gancho de snook. 

2. JUSTIFICATIVA 

No Brasil, o que vemos diariamente nas ruas é um descaso com a vida dos animais, 

onde milhares deles estão sujeitos ao abandono por parte de seus donos e do Poder Público. O 

objetivo do projeto é a castração para fins de controle populacional de cães e gatos. O outro 

escopo do projeto, não menos importante, é conscientizar a população sobre a guarda 

responsável, controle de zoonoses e saúde pública. É sabido que a saúde humana está 

diretamente relacionada à saúde animal. O aumento da população de animais domésticos nas 

residências amplia o risco de contágio das zoonoses, doenças transmissíveis dos animais aos 

homens e vice-versa. A esterilização de animais tem como escopo a diminuição dos animais 

errantes, cujas crias indesejadas são diariamente abandonadas nos logradouros e se tornam um 

problema de ordem pública. A população deve ser conscientizada da necessidade de se 

esterilizar os animais, ainda que domiciliados, para que se ponha fim à cruel e criminosa prática 

do abandono de filhotes indesejados, que contribui para o aumento de animais de rua e a sua 

consequente exposição a maus-tratos, que tipifica a conduta como crime ambiental. Não há 

como negar que a superpopulação de animais, consequência da procriação desordenada, é 

consequência da ineficaz política de saúde pública, bem como da omissão do Poder Público que 

não cumpre sua obrigação constitucional de promover a educação ambiental e a conscientização 

da população para a preservação do ambiente, consoante o disposto no artigo 225, §1º, inciso 

VI da CF. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Neste projeto que visa atender 407 (quatrocentos e sete) animais, a Secretaria da Igualdade, 

Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social do Estado através do PROGRAMA 

MELHORES AMIGOS custeará as despesas correspondentes a: 
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1) Contratação de 100 (cem) esterilizações e  microchipagem de caninos machos por 

profissionais habilitados em clínicas particulares sem fornecimento de material/medicação 

cirúrgica pelo município; 

2) Contratação de 100 (cem) esterilizações e microchipagem de felinos machos por 

profissionais habilitados em clínicas particulares sem fornecimento de material/medicação 

cirúrgica pelo município; 

3) Contratação de 150 (cento e cinquenta) esterilizações de felinas fêmeas por profissionais 

habilitados em clínicas particulares sem fornecimento de material/medicação cirúrgica pelo 

município; 

4) Contratação de 19 (dezenove) esterilizações de caninas fêmeas por profissionais habilitados 

em clínicas particulares sem fornecimento de material/medicação cirúrgica pelo município. 

Em contrapartida, o município se propõe a custear as despesas referentes a 38 (trinta e oito) 

esterilizações de caninas fêmeas por profissionais habilitados em clínicas particulares sem 

fornecimento de material/medicação cirúrgica pelo município. 

3.2. Os micrichips serão fornecidos pela Secretaria de Município da Causa Animal. 

4.OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 Prefeitura Municipal: 

1) Cadastrar os responsáveis por animais de pequeno porte de baixa renda (conforme critério 

estabelecido pela SMCA) 

2) Agendar previamente, com a CONTRATADA, a data e horário para a realização dos 

procedimentos cirúrgicos, informando o nome e os contatos do responsável pelo animal que 

será atendido; 

3) Acompanhar e fiscalizar os procedimentos prestados; 

4) Apresentar, sempre que solicitado pela clínica, os Termos de Compromisso firmados pelos 

responsáveis pela guarda do animal e/ou sua recuperação na etapa pós-operatória; 

5) Providenciar o transporte dos animais, quando necessário. 

4.2 Estabelecimento Veterinário: 

1) Efetuar o procedimento cirúrgico de esterilização de animais domésticos de pequeno porte 

de acordo com a demanda apresentada pela SMCA, segundo as normas do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária e do Conselho Regional de Medicina Veterinária; 

2) Zelar pelo bem-estar dos animais durante o período que estiverem em suas dependências; 

3) Manter registro e emitir relatório, devidamente firmado pelo Médico Veterinário 

responsável pelo procedimento cirúrgico e dos animais esterilizados em seu estabelecimento; 
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4) Realizar atendimento emergencial em casos de complicações oriundas do procedimento 

cirúrgico de esterilização efetuado pela Clínica, sem ônus adicional para a Prefeitura; 

5)   Atender aos demais referenciais estabelecidos neste documento. 

6)   Permitir o acesso e o acompanhamento a todo o processo de atendimento na Clínica ao 

fiscal              do contrato, determinado pela Municipalidade; 

5. META INICIAL VALOR MÉDIO E MÁXIMO ACEITÁVEL 

Realizar, o procedimento cirúrgico de esterilização e microchipar 407 (quatrocentos e sete) 

caninos e felinos no período de 12 (doze) meses, conforme projeto, em um valor total 

estimado de  R$ 67.770,19 (Sessenta e Sete Mil e Setecentos e Setenta Reais e Dezenove 

Centavos) conforme especificação e valor unitário a seguir: 

PROCEDIMENTO – ESTERILIZAÇÃO 

E MICROCHIPAGEM 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO ACEITÁVEL 

CANINO MACHO – SEM DISTINÇÃO 

DE PESO 

100 R$ 176,67 

FELINO MACHO – SEM DISTINÇÃO DE 

PESO 

100 R$ 103,33 

CANINO FÊMEA– SEM DISTINÇÃO DE 

PESO 

57 R$ 276,67 

FELINO FÊMEA– SEM DISTINÇÃO DE 

PESO 

150 R$ 160,00 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a demanda atendida, conforme 

ordem cronológica de pagamentos da prefeitura sendo obrigatória a apresentação de 

documentação comprobatória da prestação dos serviços até o último dia útil do mês em que os 

serviços forem prestados. 

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO TÉCNICA NO CERTAME 

Os estabelecimento veterinário deverá apresentar os seguintes documentos: 

a. Registro do Estabelecimento Veterinário junto ao Conselho Profissional competente; 

b. Indicação pelo licitante, através de declaração, de profissional de nível superior com 

formação em veterinária, que será o responsável técnico pela empresa durante a execução 

do contrato 
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c. Prova de registro do profissional indicado junto ao Conselho competente. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria de Município da Causa Animal designar um fiscal para acompanhar a 

execução dos procedimentos sempre que julgar necessário. 

 

 
Rio Grande, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

 
LAURA TAÍS MACHADO FAGUNDES 

Secretaria 


